
0 pontos

1.1 Curso de Graduação (Bacharelado) reconhecido pelo MEC Outros Cursos

1.2 Experiências acadêmicas com certificação Nenhuma experiência prévia

1.3.1 No caso de graduação em: Instituições Privadas Pagante

1.3.2. No caso de graduação em: Instituições Públicas Ampla Concorrência

0 pontos

2.1 Experiências prévias profissionais - Audiovisual Somente experiências acadêmicas ou nenhuma experiência prévia

2.2 Experiências prévias profissionais - Gestão Pública Nenhuma experiência prévia

2.3 Experiências prévias profissionais - Gerais Nenhuma experiência prévia

0 pontos

3.1 Pacote Office Básico

3.2 Idiomas: Inglês Básico

0 pontos

4.1 Cursos Adicionais Nenhum curso

4.2 Idiomas: Espanhol Básico

4.3 Programas de Voluntariado Nunca realizado

0 pontos

5.1 Socialmente preto, pardo ou pessoa indígena? Não

5.2 Você se autodeclara como pessoa trans? Não

5.3 Você se enquadra como Pessoa com Deficiência (PcD)? Não

0 pontos

De dois a três salários mínimos, De três a quatro salários mínimos e De quatro ou mais salários mínimos

6. Faixa de Renda Familiar Percapta 

6

. 

1 ponto

Menos de um salário mínimo, De um a dois salários mínimos

Informática / Administrativo  / Escrita / Design Gráfico / Identidade Visual

Fluente, Avançado, Intermediário

Já realizado / Realizando atualmente

5

. 

1 ponto

Sim

3

. 

1 pontos

Avançado, Intermediário

Fluente, Avançado, Intermediário

4

. 

1 ponto

Sim

Sim

FASE 1 - VAGA SPF

1

. 

1 ponto

Audiovisual; Cinema; Produção Audiovisual; Rádio e TV; Turismo; Publicidade e Propaganda; Relações 

Públicas; Produção Cultural. 

Atividades extracurriculares (Monitorias, Mentorias, Extensão); Projeto de Iniciação Científica Previsto, 

em Execução ou Finalizado;

Participação Comprovada em Entidades Estudantis (Diretório ou Centro Acadêmico, Grêmio)

Prounista / Bolsista (Mérito ou Renda ou Outros)

Cotista

2

. 

1 ponto

Na Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal (Direta ou Indireta); Setor Privado; Terceiro 

Setor.
Experiência prévia em Pesquisa / Levantamento de Dados / Relações Institucionais /

Organização de Eventos / Atendimento ao Público

Em Produtoras ou Emissoras de Radiodifusão

Em Distribuidoras / Outros tipos de empresa da cadeia produtiva do audiovisual



Órgãos, Secretarias, Empresas Públicas, Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista dos

âmbitos Municipal, Estadual e Federal

2.2. Experiências Prévias Profissionais – Gerais

Ampla Concorrência: Candidate ingressante no ensino superior sem a utilização da Lei de Cotas (nº 12.711) de 29 de agosto de 2012 para 

estudantes de escolas públicas, de baixa renda, negros, pardos e indígenas (PPI) e pessoas com deficiência (PcD) como auxílio ao ingresso no 
2. Experiências Profissionais

Por Experiências Profissionais subentende-se:

Prestação de serviços comprovada sob quaisquer vínculos empregatícios legais, sendo a comprovação através de I. Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) II. Nota Fiscal de Prestação de Serviços para Pessoas Jurídicas III. DECORE - Declaração Comprobatória de Percepção 

e Rendimento

2.1. Experiências Prévias Profissionais - Gestão Pública

Por experiências prévias profissionais em Gestão Pública subentende-se:

Para Participação Comprovada em Entidades Estudantis (Diretório ou Centro Acadêmico, Grêmio)  - Quaisquer documentos (atas de 

eleição/assembleia ata de posse, estatuto social) vinculados ao CNPJ da  entidade  e  reconhecidos  em  cartório,  contendo  nome  e  documentação  
1.3. No caso de graduação em Instituições Privadas (Sendo essas expostas em Item 1.1)

Prounista / Bolsista (Mérito ou Renda ou Outros): I. Candidate com bolsas parciais ou integrais concedidas pelo Programa Universidade para Todos 

(ProUni) para acesso ao ensino superior II. Candidate participantes de outros programas de concessão de bolsas de estudo
Pagante: Candidate sem descontos concedidos por bolsa/programas de acesso ao ensino superior

no pagamento do curso
1.4. No caso de graduação em Instituições Públicas (Sendo essas expostas em Item 1.1)

Cotista:  Candidate  ingressante  no  ensino  superior  por  meio  da  Lei  de  Cotas  (nº  12.711)  de  29  de agosto de 2012 para estudantes de 

escolas públicas, de baixa renda, negros, pardos e indígenas (PPI) e pessoas com deficiência (PcD) como auxílio ao ingresso no Ensino Superior

Atividades extracurriculares (Monitorias, Mentorias, Extensão);

Projeto de Iniciação Científica Previsto, em Execução ou Finalizado;

Participação Comprovada em Entidades Estudantis (Diretório ou Centro Acadêmico, Grêmio);

Sendo as certificações possíveis:

Para Atividades extracurriculares – Atestado ou Certificado ou Declaração em Ofício Timbrado da

Instituição responsável alegando a participação de candidate
Para Projeto de Iniciação Científica Previsto, em Execução ou Finalizado – I. Atestado ou Certificado ou Declaração em Ofício Timbrado da 

Instituição assinado pelo(a) orientador(a) do projeto ou II. Ofício de entidade de incentivo à pesquisa alegando a execução do projeto

1.1. Curso de Graduação / Bacharelado reconhecido pelo MEC

Por curso de graduação / bacharelado reconhecido pelo MEC subentende-se:

Todos os cursos oriundos de Instituições de Educação Superior (Faculdades, Centros Universitários, Institutos Federais, Universidades ou Escolas 

de Governo) com Cadastro Nacional junto ao MEC, de quaisquer   categorias   administrativas,   sendo   elas:   pública   municipal,   pública   federal,   

pública estadual, privada sem fins lucrativos, privada com fins lucrativos e especial

Consulta disponível em: https://emec.mec.gov.br/

1.2. Experiências acadêmicas com certificação

Por experiências acadêmicas com certificação subentende-se todas as atividades abaixo:

https://emec.mec.gov.br/
https://emec.mec.gov.br/
https://emec.mec.gov.br/


CAMBRIDGE - First Certificate in English (FCE), Certificate in Advanced English (CAE) e Certificate of

Proficiency in English (CPE)
IELTS - International English Language Testing System

Língua Espanhola

DELE – Diploma de Español como Lengua Extranjera

SIELE -Serviço Internacional de Avaliação da Língua Espanhola (SIELE)

4.3. Certificados de Proficiência em Idioma Estrangeiro (Inglês e/ou Espanhol)

Por Certificados de Proficiência em Idioma Estrangeiro (Inglês e/ou Espanhol) subentende-se:

Certificações da realização de exames reconhecidos como comprovação de proficiência em língua

inglesa ou espanhola, sendo eles:
Língua Inglesa

TOEFL - Test of English as a Foreign Language

TOEIC - Test of English for International Communication

4.1. Cursos Adicionais

Por Cursos Adicionais subentende-se:

Cursos  de  curta  ou  média  duração  especializados  em  área/técnica/conhecimento  específicos  com comprovação,  podendo  ser:  I.  Atestado  

II.  Certificado  III.  Declaração  em  Ofício  Timbrado  da Instituição responsável alegando a conclusão do curso/módulo.

4.2. Programas de Voluntariado

Por Programas de Voluntariado subentende-se:

Ações de execução ou planejamento de interesse social e comunitário revertidos a favor do serviço e do trabalho com objetivos de escolaridade, 

cívica, científicos, recreativos, culturais a partir de organização formal ou informal sem fins lucrativos.

Por Idioma: Inglês subentende-se:

Comunicação     (escrita,     leitura     e     conversação)     na     língua     inglesa     com     exames     de

certificação/proficiência ou não
3.3. Idioma: Espanhol

Por Idioma: Espanhol subentende-se:

Comunicação    (escrita,     leitura     e     conversação)    na     língua     espanhola     com     exames     de

certificação/proficiência ou não
4. Adicionais

Por habilidades subentende-se:

Conhecimentos técnicos de capacitação para execução das funções atribuídas à vaga

3.1. Pacote Office

Por Pacote Office subentende-se:

Programas de produtividade tradicionais como Word, Excel, PowerPoint

3.2. Idioma: Inglês

Por experiências prévias profissionais em Gerais subentende-se:

Experiências prévias profissionais em Pesquisa, Levantamento de Dados e/ou Relações Institucionais

definidas em I. Contrato de Estágio ou II. Declaração em papel timbrado da empresa concedente
3. Habilidades



É feita com base no cálculo que envolve a soma da renda de todos os moradores de uma residência, e é dividida pelo número total de pessoas que 

vivem sob a manutenção desta renda total.

A pessoa interessada deverá informar em quais das faixas salarias se enquadra a renda percapta familiar, com base no salário mínimo vigente (R$ 

1.212,00).

Travestis, mulheres e homens trans, pessoas transmasculinas, não-bináries, agênero, intersexo

5.3. Você se enquadra como Pessoa com Deficiência (PcD)?

Por Pessoa com Deficiência (PcD) subentende-se:

Lei Federal 13.146 de 2015 "Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas."

6. Renda Familiar Percapta

Por Renda Familiar Percapta subentende-se:

Conforme LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010, são programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a 

correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades.
5.1. Socialmente Negro: é o indivíduo que apresenta características fenotípicas de pessoa negra (preto ou pardo) que assim seja socialmente 

reconhecida, não sendo suficiente apenas sua identificação pessoal e subjetiva.
Pardo: Conforme manual do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), pardos são pessoas com uma mistura de cores de pele, seja essa 

miscigenação mulata (descendentes de brancos e negros), cabocla (descendentes de brancos e ameríndios), cafuza (descendentes de negros e 

indígenas) ou mestiça.

Pessoa Indígena: é a pessoa de origem e ascendência pré-colombiana que se autodeclara e é identificada como pertencente a um grupo étnico cujas 

características culturais a distinguem da sociedade nacional, em consonância ao artigo 3º, I, da Lei Federal nº 6.001/1973 (Estatuto do Indígena).

5.2. Você se autodeclara como pessoa trans?

Por Pessoa Trans subentende-se:

5. Políticas Afirmativas


